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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº  11, de 26 de setembro de 2008.
Instaura Comissão Interna da ARTESP, para os Procedimentos de Averiguação Preliminar que especifica.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 914/2002, artigo 16 do Decreto nº 46.708/2002 e artigos 17 e 19, inciso XV do Regimento Interno da ARTESP;

- Considerando os expedientes encaminhados à Ouvidoria da ARTESP, tendo por objeto a ocorrência de possíveis irregularidades na execução das obras de Acesso Comercial existente na Rodovia Castello Branco – SP-280, entre os km 56+894 e 57+938, sentido leste;
- Considerando, ainda,  que referido acesso não foi autorizado pela ARTESP;

- Considerando as providências da Diretoria de Operações, que determinou o imediato bloqueio, já realizado, dos acessos à Área de Descanso e ao Posto de Serviços existentes na via marginal, à altura do Km 57 da pista leste da Rodovia Castello Branco – SP – 280;

- Considerando, finalmente, a Notificação DIN 0021/08, expedida pela Diretoria de Investimentos para a Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo, que mantém com o Estado o Contrato de Concessão da Rodovia Castello Branco, sendo referida Concessionária contratualmente responsável pela execução do referido acesso.
RESOLVE:

Artigo 1º – Fica instaurada, no âmbito interno da ARTESP, Comissão para os Procedimentos de Averiguação Preliminar, tendo por objeto a apuração da regularidade na execução das obras de acesso à Área de Descanso e Posto de Abastecimento existentes na altura do km 57 da pista leste da Rodovia Castello Branco.
Artigo 2º – Ficam nomeados para compor referida Comissão, os Senhores José Luiz Lavorente, R.G. nº 6.133.136 – SSP/SP, da Diretoria de Investimentos, com a função de Coordenador, Antônio Gonçalves de Souza Ramos, R.G. nº 2.599.613 da Diretoria de Assuntos Institucionais e Luiz Felippe Daud, R.G. nº 4.172.246 – SSP/SP, da Diretoria de Operações.
Artigo 3º – As funções dos membros referidos no artigo anterior serão desenvolvidas sem prejuízo das atividades inerentes aos seus respectivos cargos e funções.

Artigo 4º – Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias para que a Comissão nomeada apresente à Diretoria Geral relatório conclusivo sobre o objeto da Instauração que trata a presente Portaria. 

Artigo 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL
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